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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.243, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Fixa a Unidade Fiscal do Município 
– UFM”.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de 
Magda, Estado de São Paulo, Comarca de Nhandeara, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. – Nos termos do Artigo 249, da LCM nº. 025, de 
22/12/2005 (Código Tributário Municipal) fica fixado em 
R$ 44,55 (Quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos), a Unidade Fiscal do Município – UFM, para 
validade a partir desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda (SP), 12 de janeiro de 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 01, DE 2021.
Sobresta férias do servidor Márcio 
Leandro Teixeira.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei.

RESOLVE:

Art. 1º Fica sobrestado 05 (cinco) dias das férias 
regulamentares, no período de 11/01/2021 a 15/01/2021, 
concedidas ao servidor público municipal Márcio Leandro 
Teixeira, RG nº 28.902.960-0, por intermédio da Portaria 
nº 14, de 2020, tendo em vista a necessidade de seus 
serviços nesta Câmara Municipal.

Art. 2º O período sobrestado será gozado 
oportunamente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Magda, em 07 de janeiro de 
2021.

Adriana Fernandes Perina

Presidente da Câmara Municipal
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